
Toda a correspondência, quer oficial, quer 

relativa a anúncio e assinaturas 

da República», deve ser dirigida 

Nacional - E.P., em Luanda, Rua 

Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa 

www.imprensanacional.gov.ao 

«Imprensa».

do «Diário 

à Imprensa 

Henrique de 

Postal 1306, 

End. teleg.:

assinatura

As três series .

A 1 ° série

A 2.a série

A 3.a série

Ano

Kz: 611 799.50

Kz: 361 270.00

Kz: 189 150.00

Kz: 150 111.00

Preço deste número - Kz: 190,00

O preço dc cada linha publicada nos Diários 

da República 1e 2.a serie c de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respeciivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

I 3.a série dc depósito prévio a cfectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

IMPRENSA NACIONAL - E. P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2 

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 
Caixa Postal Nl.° 1306

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da intci n 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteu 
do Diário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenien 

que resultam para os nossos serviços do facto de as respec 
tivas assinaturas no Diário da República nào serem 

com a devida oportunidade; .
Para que não haja interrupção no fornecimento do /tf 

da República aos estimados clientes, temos a honra de 

má-los que até 15 de Dezembro de 2015 estarão a^erta^Q 

respectivas assinaturas para o ano 2016, pelo que e 
providenciar a regularização dos seus pagamentos jun 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Di . &
República para o ano de 2016, passam, a título ProV1^ 

ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do 1 P 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries............................
1 -a série..................................
2. a série..................................
3. a série..................................
2. Tão logo seja publicado

Kz: 611799.50 
Kz: 361 270,00 

£z; |89 150.00 
Kz-.lSOl"’00 

ovja puoitcaao o preço a liquidartes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco; ontinuidade do 

a diferença apurada, visando assegurar a 
fornecimento durante o período em referên anUal.

As assinaturas serão feitas apenas ei

4. Aos preços mencionados no n.° I acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00, que 
poderá sofrer eventuais alterações em funçào da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior à base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos:

b) As. assinaturas que forem feitas depois de 15 de
Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma laxa correspondente a 

15%> (quinze porcento).
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Executivo Conjunto n.° 654/15:
va o Protocolo de Delegação de Competências do Instituto Nacional 

: Estatística ao Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística do

Ministérios do Planeamento 
e do Desenvolvimento Territorial e da Educação

Decreto
Apro 

d(
Ministério da Educação.

Ministérios do Planeamento 
e do Desenvolvimento Territorial 

e do Ensino Superior
Decreto Executivo Conjunto n.° 655/15:

Aprova o Protocolo dc Delegação de Competências do Instituto Nacional 
de Estatística ao Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística do 

Ministério do Ensino Superior.

Ministério das Finanças
Decreto Executivo n.° 656/15:

Determina que as Obrigações do Tesouro previstas no artigo l.° do 

Decreto Presidencial n.° 196/15, de 8 de Outubro, até ao valor 
global de Kz: 41.000.000.000,00, são emitidas sem reajuste do 

valor nominal, com juros de cupão de 5% ao ano a favor do 

GRUPO ENSA— Investimentos e Participações, E.P., pelo valor 

facial, sem desconto.

Ministério dos Petróleos
Decreto Executivo n.° 657/15:

Exclui a empresa Petropars Limiled do Grupo Empreiteiro do Bloco 
Norte da Zona Terrestre de Cabinda. 

estatística sobre a actividade do Sector dos Petróleos, na qUa| 

possui conhecimentos e experiência suficiente e adequada;
Considerando que o Conselho Nacional de Estatística 

(CNEST) apreciou favoravelmente (Resolução n.° 11/14 
de 14 de Julho) a proposta de delegação de competências do 
INE no GEPE do Ministério dos Petróleos;

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento Territorial 
e 0 Ministro dos Petróleos, em conformidade com os poderes 
delegados pelo Presidente da República, nos termos do 

artigo 137.° da Constituição da República de Angola, e de 
acordo com 0 n.° 1 do artigo 29.° da Lei n.° 3/11, de 14 de 

Janeiro, determinam:
Artigo I,° — É aprovado 0 Protocolo de Delegação de 

Competências do Instituto Nacional de Estatística ao Gabinete 
de Estudos, Planeamento e Estatística do Ministério dos 
Petróleos, anexo ao presente Decreto Executivo Conjunto e 

que dele é parte integrante.
Artigo 2.° — As dúvidas e omissões decorrentes da 

interpretação do presente Decreto Executivo Conjunto são 
resolvidas por Despacho Conjunto de ambos os Ministros, 

após parecer do INE e do CNEST.
Artigo 3.° — O presente Decreto Executivo Conjunto 

entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO 
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

E DOS PETRÓLEOS

Luanda, aos [...] de [...] de 2015.
O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 

Territorial, Job Graça.
O Ministro dos Petróleos, José Maria Botelho de 

Vasconcelos.

Decreto Executivo Conjunto n.° 652/15
de 24 de Novembro

Considerando que a Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro (Lei 
do SEN), definiu as bases gerais, as linhas orientadoras e os 

princípios por que se rege 0 Sistema Estatístico Nacional (SEN) 

em todas as suas vertentes, nomeadamente na respeitante à 
delegação de competências do Instituto Nacional de Estatística 

(INE) noutros serviços públicos. De acordo com 0 n.° 1 do 

artigo 29.° desta mesma lei, determina-se que «... a criação 
de Órgãos Delegados do Instituto Nacional de Estatística 

(INE) é feita por Decreto Executivo Conjunto do Ministro 

que tutela o Instituto Nacional de Estatística (INE), e dos 
Ministros responsáveis pelos serviços públicos que recebam 

a delegação, sob proposta fundamentada do Instituto Nacional 
de Estatística (INE), com parecer favorável do Conselho 

Nacional de Estatística (CNEST)»;

Considerando que 0 Gabinete de Estudos, Planeamento e 
Estatística (GEPE) do Ministério dos Petróleos possui atribuições 

e uma estrutura orgânica (alíneas e) do n.° 2 e b) do n.° 3 do 
artigo 15.° do Estatuto do Ministério dos Petróleos, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 103/14, de 14 de Maio), claramente 

vocacionadas para a organização e produção de informação 

protocolo de delegação 
DE COMPETÊNCIAS DO INSTITUTO 

NACIONAL DE ESTATÍSTICA NO GABINETE 
DE ESTUDOS, PLANEAMENTO E ESTATÍSTICA 

DO MINISTÉRIO DOS PETRÓLEOS

ARTIGO l.o 
(Enquadramento legal e institucional) 

doW 4 b'nete de Estudos, Planeamento e Estatística (GEPE) 

dispositjteri0 d°S Petrd*eos fica obrigado ao cumprimento dos 
N. ■ S' '|V°S lega'S e reSulamentares do Sistema Estatístico 
— (Lei d’ nOmeadamente da Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro 
delih» ~ da legislação que regulamenta o INE e das 
na parTT C°nSelho Nacional de Estatística (CNEST) 

e l - ,eVante’ ^em como a observar os demais padrões 
oas praticas definidas a níveí nacional e internacional para

ARTIGO 2.°
I (Objecto)

PetróleosqUadr° Le‘ d° SEN’ 0 GEPE do Ministério doS 
Nacional dVe?1'11^0 C°mo Órgão DelsS^o do Instituto 
daa estatísticas ofIStlCa (°DINE) para a produção e difusão 

iciais de base/correntes da responsabilidade 
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do INE na área dos petróleos, resultantes das actividades esta
tísticas da responsabilidade do GEPE e incluídas no Plano de 
Actividades Anual do SEN, a submeter a parecer do CNEST.

2. As estatísticas oficiais a produzir devem responder 

adequadamente a todas as necessidades fundamentais de 

informação para a área referida, da parte dos utilizadores 

nacionais, regionais e internacionais.

3. A inclusão das actividades delegadas no Plano Anual 

referido no n.° 1 deste artigo é obrigatória e deve ser feita de 

acordo com o instrumento de planeamento definido pelo INE.

ARTIGO 3.° 
(Obrigações do INE)

1. O INE, no exercício das suas competências de coor

denação e supervisão técnico-científica e metodológica das 

estatísticas oficiais produzidas pelas entidades com delegação 

de competências, obriga-se a:

No domínio da Produção Estatística:

a) Apoiar a concepção e desenvolvimento das opera

ções estatísticas delegadas;

b) Apreciar as propostas de Documento Metodológico

apresentadas pelo GEPE do Ministério dos Petró

leos, nos termos da alínea d) do artigo 4.° deste 

Protocolo, podendo introduzir as alterações que 

considere justificadas, após análise conjunta com 

aquele Gabinete;
c) Disponibilizar, nos termos da legislação em vigor,

amostras extraídas dos ficheiros de unidades 

estatísticas sob sua gestão, assim como os seus 
ficheiros de unidades estatísticas e bases de dados 

estatísticos individuais de produção que se mos
trem de interesse para a realização das operações 

delegadas;
d) Promover e apoiar o desenvolvimento e disponibi-

lização de meta-informação, designadamente no 
Portal do INE, associada às operações realizadas 

pelo GEPE do Ministério dos Petróleos;
e) Proceder à certificação técnica das operações esta

tísticas delegadas;
domínio da Difusão Estatística:

J) Apoiar a análise e difusão dos resultados das ope
rações estatísticas delegadas, bem como emitir 

parecer sobre as propostas de publicações estatís

ticas oficiais que lhe sejam enviadas pelo GEPE 

do Ministério dos Petróleos, no prazo máximo de 

30 dias de calendário;
S) Definir, em conjunto com o GEPE do Ministério 

dos Petróleos, o modelo de armazenamento e de 

difusão de dados associados às estatísticas oficiais, 

incluindo a sua integração no Portal do INE,

h) Facultar, exclusivamente para fins estatísticos, o 

acesso às bases de dados de difusão existentes, 
da sua responsabilidade e relevantes para a área 

estatística em que se insere a delegação de com

petências, atentas as normas em vigor em matéria 
de respeito do princípio do segredo estatístico;

í) Apoiar o GEPE do Ministério dos Petróleos na ela

boração de procedimentos necessários à satisfação 

dos pedidos de dados estatísticos confidenciais, 

bem como a cedência de dados para fins científicos, 

de acordo com as regras definidas pelo CNEST;

No domínio da Coordenação e da Supervisão Técnico- 

-Científica e Metodológica:

j) Promover junto do GEPE do Ministério dos Petróleos, 

directamente ou através de entidades externas, as 

acções de acompanhamento e as auditorias esta

tísticas que considerar necessárias para garantir 

a conformidade da produção e da difusão das 

estatísticas oficiais com os princípios e as normas 

técnicas que obrigam o INE, tendo presentes as 

boas práticas e os padrões internacionais.

ARTIGO 4.°
(Obrigações do GEPE do Ministério dos Petróleos)

I. O GEPE, enquanto entidade delegada do INE para a 

produção e a difusão de estatísticas oficiais, obriga-se a: 

No domínio da Produção Estatística:
a) Articular com o INE a programação das operações

estatísticas delegadas no âmbito da preparação do 

Plano de Actividades Anual, garantindo o preenchi

mento exaustivo e atempado dos instrumentos de 

planeamento, elaborados pelo INE, para o efeito;

b) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário,

toda a informação sobre a produção de estatísti

cas oficiais delegadas, no âmbito da elaboração 

do Relatório de Actividades Anual;
c) Produzir as estatísticas oficiais delegadas, no estrito

cumprimento da legislação aplicável no âmbito 

do SEN, tendo presentes as melhores práticas e 
padrões internacionais, recorrendo, se necessário, 

aos conhecimentos especializados do INE;

d) Proporão INE, para aprovação, o Documento Meto
dológico, segundo modelo definido pelo INE, 

relativo a cada uma das operações estatísticas 

inseridas no Plano de Actividades Anual, pela 

primeira vez ou com alterações metodológicas 

em relação ao anterior documento metodológico, 

podendo solicitar o apoio do INE para a sua ela

boração, sempre que entender necessário;
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e) Proceder ao registo prévio dos instrumentos de 

notação junto do INE e inscrever este registo em 

local bem saliente do respectivo instrumento de 

notação, de acordo com modelo do INE; sempre 

que o instrumento de notação for electrónico, deve 

ser avaliada, com o INE, a melhor forma de dar a 

maior visibilidade possível a este registo, de modo 

que os respondentes tenham pleno conhecimento 

que se trata de um instrumento de notação de 

resposta obrigatória e protegida pelos princípios

O) Disponibilizar ao INE os dados constantes das bases 

de dados de difusão da sua responsabilidade na 

área dos petróleos, para integração no Portal do 

INE e Sistema de Informação das Estatísticas 
Oficiais Angolanas;

p) Facultar ao INE (ou a entidade terceira acreditada, 

por incumbência do INE) toda a informação neces

sária à verificação da conformidade dos princípios 

e procedimentos técnicos seguidos na produção e 

difusão das estatísticas delegadas.

do segredo estatístico;

fi Disponibilizar ao INE os seus ficheiros de unidades 

estatísticas associados à produção da actividade 

delegada, bem como as respectivas bases de dados 

estatísticos, sempre que tal for solicitado;
g) Adoptar as medidas necessárias ao cumprimento

das regras existentes do segredo estatístico, bem 

como daquelas que vierem a ser estabelecidas 
pelo CNESTepelo INE;

h) Articular com o INE a utilização dos novos processos

de aproveitamento de dados administrativos para 

fins estatísticos na área estatística dos Petróleos; 
No domínio da Difusão Estatística:

i) Assegurar a difusão das estatísticas resultantes das

actividades delegadas referidas no artigo 2.°, no 

quadro da Política de Difusão definida pelo INE;
j) Articular com o INE a difusão da informação resultante

das operações estatísticas delegadas, o respectivo 

calendário e formato, designadamente editando, 

anualmente, um Anuário Estatístico devidamente 

organizado e preparado para difusão em suporte 
digital, de acordo com modelo a acordar com o INE;

k) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário,

toda a informação sobre a difusão de estatísticas 

oficiais delegadas e executadas, no âmbito da 

elaboração do Relatório de Actividades Anual;
l) Articular com o INE a disponibilização de dados

confidenciais devidamente anonimizados e adoptar 

as medidas necessárias ao cumprimento das regras 
existentes sobre o segredo estatístico, bem como 
das que vierem a ser estabelecidas pelo CNEST 

e pelo INE;
m) Assegurar, em estreita articulação com o INE, os

procedimentos necessários à satisfação dos pedidos 
de dados estatísticos confidenciais, bem como a 

cedência de dados para fins científicos, no estrito 

cumprimento das regras do SEN;
n) Incluir, nos relatórios de actividades, informação

relativa aos pedidos de dados confidenciais que 
lhe tenham sido solicitados;

ARTIGO 5.°
(Colaboração técnica)

1. O INE e o GEPE do Ministério dos Petróleos podem, 

por acordo, criar grupos de trabalho de natureza técnica e 

metodológica, sempre que considerado relevante para o 

acompanhamento do exercício de competências delegadas.

2. O INE e o GEPE do Ministério dos Petróleos podem 

promover acções de divulgação e sensibilização de boas 
práticas de produção e difusão de estatísticas.

j. O INE e o GEPE do Ministério dos Petróleos devem 
colaborar no desenvolvimento e aperfeiçoamento das 

operações estatísticas associadas às áreas, nomeadamente as 
decorrentes de necessidades previstas em legislação nacional 

ou identificadas pelos utilizadores da informação estatística.

ARTIGO 6.°
(Colaboração no domínio da cooperação)

1. O GEPE do Ministério dos Petróleos, em articulação 

com o INE, deve assegurar as actividades de cooperação 
nacional e internacional, na área estatística em que se insere 
a delegação de competências referida no artigo 2.°

2. Sempre que a participação em reuniões internacionais 
seja assegurada por delegação conjunta, a intervenção de cada 

uma das entidades deve ser definida, prévia e casuisticamente.

O INE e o GEPE do Ministério dos Petróleos devem 
proceder à troca de documentos de interesse mútuo produzi
dos no âmbito das reuniões internacionais e das missões de 

cooperação e de assistência técnica para o desenvolvimento, 
assim como dos relatórios de missão.

4.0 INE e o GEPE do Ministério dos Petróleos devem dar 
conhecimento mútuo dos documentos enviados a organizações 
internacionais, nomeadamente das respostas a questionários 

cujo preenchimento seja da sua responsabilidade.

5.0 INE e o GEPE do Ministério dos Petróleos podem,eín 
articulação, desenvolver e levar a cabo acções de assistência 
écnica no âmbito da cooperação e ajuda ao desenvolvimento 

dos sistemas estatísticos.

,CnI k AmGO 7.°
, 0 JNe (C°,aboraÇão no domínio da formação)

Proceder à el b Ministério dos Petróleos devem
específico np3 °raÇão conJunta de um plano de formação 
gação de cnm 3 áreas estatísticas em que se insere a dele- 

L°mpetencias.
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2. O INE e o GEPE do Ministério dos Petróleos devem, 

reciprocamente, facilitar aos respectivos técnicos, a frequência 

das acções de formação da sua iniciativa.

ARTIGO 8.°

(Comissão de Acompanhamento)

MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

E DOS TRANSPORTES

1. Para o acompanhamento da execução desta delegação 

de competências deve ser designada uma Comissão de 

Acompanhamento, constituída por dois representantes de 

cada instituição, cuja nomeação deve ser comunicada à outra 

parte, por escrito, no prazo de 10 dias úteis, após a publicação 

deste decreto executivo conjunto.

2. A Comissão de Acompanhamento deve elaborar qua

dros trimestrais sintéticos sobre a evolução da execução das 

competências delegadas e um relatório anual de avaliação 

das mesmas.

ARTIGO 9.°

(Incumprimento)

1. Em caso de impossibilidade de superação de cons

trangimentos que inviabilizem o exercício das competências 

delegadas no contexto deste Protocolo, o INE e o GEPE do 

Ministério dos Petróleos devem avaliar a situação, conjun

tamente e o mais rapidamente possível, visando encontrar 

soluções alternativas, eficazes e eficientes, para a execução 

das actividades estatísticas delegadas.

2. Se não for possível resolver os constrangimentos 

assinalados no número anterior, ou quando estiver em causa 

a violação dos Princípios Fundamentais do SEN, o INE deve 

dar seguimento imediato ao determinado nos n.os 2 e 3 do 

artigo 29.° da Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro (cessação imediata 

da delegação de competências).

ARTIGO 10.°

(Prevalência normativa)

1 • As normas definidas neste Protocolo prevalecem sobre 

todas as normas legais e regulamentares existentes no Ministério 

dos Petróleos sobre a produção e difusão de estatísticas oficiais.

2.0 GEPE é a única entidade do Ministério dos Petróleos 

Corn funções de validação das estatísticas oficiais objecto da 

Presente delegação de competências, pelo que a informação 

estatística relacionada com a presente delegação nunca será 

aceite como estatísticas oficiais antes que o GEPE, em arti 

Cl,lação com o INE, a valide como tal.

O Ministro do Planeamento e do Desenvolviment 
Territorial, Job Graça.

0 Ministro dos Petróleos, José Maria Botelho de 
^concelos.

Decreto Executivo Conjunto n.° 653/15 
dc 24 dc Novembro

Considerando que a Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro (Lei 
do SEN), definiu as bases gerais, as linhas orientadoras e os 

princípios porque se rege o Sistema Estatístico Nacional (SEN) 

em todas as suas vertentes, nomeadamente na respeitante à 
delegação de competências do Instituto Nacional de Estatística 

(INE) noutros serviços públicos. De acordo com o n.° 1 do 

artigo 29.° desta mesma Lei, determina-se que «... a criação 

de Orgãos Delegados do Instituto Nacional de Estatística 

(INE), é feita por Decreto Executivo Conjunto do Ministro 

que tutela o Instituto Nacional de Estatística (INE), e dos 
Ministros responsáveis pelos serviços públicos que recebam 

a delegação, sob proposta fundamentada do Instituto Nacional 

de Estatística (INE), com parecer favorável do Conselho 

Nacional de Estatística (CNEST)»;
Considerando que o Gabinete de Estudos, Planeamento 

e Estatística (GEPE) do Ministério dos Transportes possui 

atribuições e uma estrutura orgânica (alíneas h) e i) do n.° 2 do 

artigo 11.° do Estatuto do Ministério dos Transportes, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 319/14, de 1 de Dezembro), 

claramente vocacionadas para a coordenação e orientação 
da actividade estatística e que já possui conhecimentos e 
experiência na produção de estatísticas do sector público 

de transportes;
Considerando que o Conselho Nacional de Estatística 

(CNEST) apreciou favoravelmente (Resolução n.° 17/15, 

de 16 de J unho) a proposta do INE para delegar as suas com
petências respectivas no GEPE do Ministério dos Transportes.

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 
Territorial e o Ministro dos Transportes, em conformidade 

com os poderes delegados pelo Presidente da República, nos 
termos do artigo 13 7.° da Constituição da RepúblicadeAngola, 

e de acordo com o n.° I do artigo 29.° da Lei n.° 3/11, de 14 

de Janeiro, determinam:
Artigo l.° — É aprovado o Protocolo de Delegação de 

Competências do Instituto Nacional de Estatística ao Gabinete 

de Estudos, Planeamento e Estatística do Ministério dos 

Transportes, anexo ao presente Decreto Executivo Conjunto 

e que dele é parte integrante.
Artigo 2.° — As dúvidas e omissões, decorrentes da 

interpretação do presente Decreto Executivo Conjunto, são 

resolvidas por Despacho Conjunto de ambos os Ministros, 

após parecer do INE e do CNEST.
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Artigo 3.° — 0 presente Decreto Executivo Conjunto 

entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos de [...] de 2015.

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 

Territorial, Job Graça.

O Ministro dos Transportes. Augusto da Silva Tomás.

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO 
DE COMPETÊNCIAS DO INSTITUTO 

NACIONAL DE ESTATÍSTICA AO GABINETE 
DE ESTUDOS, PLANEAMENTO E ESTATÍSTICA 

DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

ARTIGO l.°
(Enquadramento legal c institucional)

O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística (GEPE) 

do Ministério dos Transportes fica obrigado ao cumprimento 

dos dispositivos legais e regulamentares do Sistema Estatístico 

Nacional, nomeadamente da Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro 

(Lei do SEN), da legislação que regulamenta o INE e das 

deliberações do Conselho Nacional de Estatística (CNEST) 

na parte relevante, bem como a observar os demais padrões 
e boas práticas definidas a nível nacional e internacional para 

a produção e difusão de estatísticas oficiais.

ARTIGO 2.° 
(Objecto)

1. No quadro da Lei do SEN, o GEPE do Ministério dos 
Transportes é constituído como Órgão Delegado do Instituto 

Nacional de Estatística (OD1NE) para a produção e difusão 

das estatísticas oficiais de base/correntes da responsabilidade 

do INE na área dos transportes, resultantes das actividades 

estatísticas da responsabilidade do GEPE e incluídas no Plano 
de Actividades AnualJo SEN, a submeter a parecer do CN EST.

2. As estatísticas oficiais a produzir devem responder 
adequadamente a todas as necessidades fundamentais de 

informação para a área referida, da parte dos utilizadores 

nacionais, regionais e internacionais.

3. A inclusão das actividades delegadas no Plano Anual 
referido no n.° 1 deste artigo é obrigatória e deve ser feita de 

acordo com o instrumento de planeamento definido pelo INE.

ARTIGO 3.° 
(Obrigações do INE)

I. O INE, no exercício das suas competências de coor
denação e supervisão técnico-científica e metodológica das 

estatísticas oficiais produzidas pelas entidades com delegação 
de competências, obriga-se a:

No Domínio da Produção Estatística:

a) Apoiar a concepção e desenvolvimento das opera

ções estatísticas delegadas;

b) Apreciar as propostas de Documento Metodológico 

apresentadas pelo GEPE do Ministério dos Trans

portes, nos termos da alínea d) do artigo 4.° deste 
Protocolo, podendo introduzir as alterações que 
considere justificadas, após análise conjunta com 

aquele Gabinete;

c) Disponibilizar, nos termos da legislação em vigor

amostras extraídas dos ficheiros de unidades 
estatísticas sob sua gestão, assim como os seus 

ficheiros de unidades estatísticas e bases de dados 

estatísticos individuais de produção que se mos

trem de interesse para a realização das operações 

delegadas;

d) Promover e apoiar o desenvolvimento e disponibi-

lização de meta-informação, designadamente no 

Portal do INE, associada às operações realizadas 

pelo GEPE do Ministério dos Transportes;

e) Proceder à certificação técnica das operações esta

tísticas delegadas.
No Domínio da Difusão Estatística:

f) Apoiar a análise e difusão dos resultados das operações

estatísticas delegadas, bem como emitir parecer 

sobre as propostas de publicações estatísticas 

oficiais que lhe sejam enviadas pelo GEPE do 

Ministério dos Transportes, no prazo máximo de 
30 dias de calendário;

g) Definir, em conjunto com o GEPE do Ministério

dos Transportes, o modelo de armazenamento e 

de difusão de dados associados às estatísticas ofi

ciais, incluindo a sua integração no Portal do INE;
h) Facultar, exclusivamente para fins estatísticos, o

acesso às bases de dados de difusão existentes, 
da sua responsabilidade e relevantes para a área 

estatística em que se insere a delegação de com
petências, atentas as normas em vigor em matéria 

de respeito do princípio do segredo estatístico;
i) Apoiar o GEPE do Ministério dos Transportes na ela

boração de procedimentos necessários à satisfação 

dos pedidos de dados estatísticos confidenciais, 

bem como a cedência de dados para fins científicos, 
de acordo com as regras definidas pelo CNEST. 

No domínio da Coordenação e da Supervisão Técnico- 
-Científica e Metodológica:

j) Promover junto do GEPE do Ministério dos Transpor- 

tes, directamente ou através de entidades externas, 
as acções de acompanhamento e as auditorias 

estatísticas que considerar necessárias para garan 
tir a conformidade da produção e da difusão das 

estatísticas oficiais com os princípios e as normas 

técnicas que obrigam o INE, tendo presentes as 

boas práticas e os padrões internacionais.
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ARTIGO 4.°

(Obrigações do GEPE do Ministério dos Transportes)

1. O GEPE, enquanto entidade delegada do INE para a 

produção e a difusão de estatísticas oficiais, obriga-se a’ 

No domínio da Produção Estatística:

a) Articular com o INE a programação das operações

estatísticas delegadas no âmbito da preparação do 

Plano de Actividades Anual, garantindo o preenchi

mento exaustivo e atempado dos instrumentos de 

planeamento, elaborados pelo INE, para o efeito;

b) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário,

toda a informação sobre a produção de estatísti

cas oficiais delegadas, no âmbito da elaboração 

do Relatório de Actividades Anual;

c) Produzir as estatísticas oficiais delegadas, no estrito

cumprimento da legislação aplicável no âmbito 

do SEN, tendo presentes as melhores práticas e 

padrões internacionais, recorrendo, se necessário, 

aos conhecimentos especializados do INE;

d) Propor ao INE, para aprovação, o Documento Meto

dológico, segundo modelo definido pelo INE, 

relativo a cada uma das operações estatísticas 

inseridas no Plano de Actividades Anual, pela 

primeira vez ou com alterações metodológicas 

em relação ao anterior documento metodológico, 

podendo solicitar o apoio do INE para a sua ela

boração, sempre que entender necessário;

e) Proceder ao registo prévio dos instrumentos de

notação junto do INE e inscrever este registo em 

local bem saliente do respectivo instrumento de 

notação, de acordo com modelo do INE; sempre 
que o instrumento de notação for electrónico, deve 

ser avaliada, com o INE, a melhor forma de dar a 

maior visibilidade possível a este registo, de modo 

que os respondentes tenham pleno conhecimento 
que se trata de um instrumento de notação de 

resposta obrigatória e protegida pelos princípios 

do segredo estatístico;
J) Disponibilizar ao INE os seus ficheiros de unidades 

estatísticas associados à produção da actividade 

delegada, bem como as respectivas bases de dados 

estatísticos, sempre que tal for solicitado,

S) Adoptar as medidas necessárias ao cumprimento 
das regras existentes do segredo estatístico, bem 

como daquelas que vierem a ser estabelecidas 

pelo CNEST e pelo INE;
h) Articular com o INE a utilização dos novos processos 

de aproveitamento de dados administrativos para 

fins estatísticos na área estatística dos transportes.

No domínio da Difusão Estatística:

Assegurar a difusão das estatísticas resultantes das 

actividades delegadas referidas no artigo 2.°, no 

quadro da Política de Difusão definida pelo INE;

j) Articular com o INE a difusão da informação resultante

das operações estatísticas delegadas, o respectivo 

calendário e formato, designadamente editando, 

anualmente, um Anuário Estatístico devidamente 

organizado e preparado para difusão em suporte 

digital, de acordo com modelo a acordar com o INE;

k) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário,

toda a informação sobre a difusão de estatísticas 

oficiais delegadas e executadas, no âmbito da 

elaboração do Relatório de Actividades Anual;

l) Articular com o INE a disponibilização de dados

confidenciais devidamente anonimizados e adoptar 

as medidas necessárias ao cumprimento das regras 

existentes sobre o segredo estatístico, bem como 

das que vierem a ser estabelecidas pelo CNEST

e pelo INE;

m) Assegurar, em estreita articulação com o INE, os

procedimentos necessários à satisfação dos pedidos 

de dados estatísticos confidenciais, bem como a 

cedência de dados para fins científicos, no estrito 

cumprimento das regras do SEN;
n) Incluir, nos relatórios de actividades, informação

relativa aos pedidos de dados confidenciais que 

lhe tenham sido solicitados;
o) Disponibilizar ao INE os dados constantes das bases

de dados de difusão da sua responsabilidade na 

área dos transportes, para integração no Portal 

do INE e Sistema de Informação das Estatísticas

Oficiais Angolanas;
p) Facultar ao INE, ou a entidade terceira acreditada por 

incumbência do INE, toda a informação necessá

ria à verificação da conformidade dos princípios 

e procedimentos técnicos seguidos na produção 

e difusão das estatísticas delegadas.

ARTIGO 5.” 
(Colaboração técnica)

1 O INE e o GEPE do Ministério dos Transportes podem, 

por acordo, criar grupos de trabalho de natureza técnica e 

metodológica, sempre que considerado relevante para o 
acompanhamento do exercício de competenc.as delegadas.

2 O INE e o GEPE do Ministério dos Transportes podem 

promover acções de divulgação e sensibilização de boas 

práticas de produção e difusão de estadsticas.
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3 O INE e o GEPE do M inistério dos Transportes devem 

colaborar no desenvolvimento e aperfeiçoamento das operações 
estatísticas associadas às áreas, nomeadamente as decorrentes de 

necessidades previstas em legislação nacional ou identificadas 

pelos utilizadores da informação estatística.

ARTIGO 6.°
(Colaboração no domínio da cooperação)

1. O GEPE do Ministério dos Transportes, em articulação 

com o INE, deve assegurar as actividades de cooperação 

nacional e internacional, na área estatística em que se insere 

a delegação de competências referida no artigo 2.°

2. Sempre que a participação em reuniões internacionais 

seja assegurada por delegação conjunta, a intervenção de cada 

uma das entidades deve ser definida, prévia e casuisticamente.

3.0 INE e o GEPE do Ministério dos Transportes devem 

proceder à troca de documentos de interesse mútuo produzi

dos no âmbito das reuniões internacionais e das missões de 

cooperação e de assistência técnica para o desenvolvimento, 

assim como dos relatórios de missão.

4.0 INE e o GEPE do Ministério dos Transportes devem dar 

conhecimento mútuo dos documentos enviados a organizações 

internacionais, nomeadamente das respostas a questionários 

cujo preenchimento seja da sua responsabilidade.

5.0 INE e o GEPE do Ministério dos Transportes podem, 

em articulação, desenvolver e levar a cabo acções de assistência 

técnica no âmbito da cooperação e ajuda ao desenvolvimento 

dos sistemas estatísticos.

ARTIGO 7.°
(Colaboração no domínio da formação)

1.0 INE e o GEPE do Ministério dos Transportes devem 

proceder à elaboração conjunta de um plano de formação 

específico para as áreas estatísticas em que se insere a dele

gação de competências.

2.0 INE e o GEPE do Ministério dos Transportes devem, 

reciprocamente, facilitar aos respectivos técnicos, a frequência 

das acções de formação da sua iniciativa.

ARTIGO 8.”
(Comissão de Acompanhamento)

1. Para o acompanhamento da execução desta delegação 

de competências deve ser designada uma Comissão de 

Acompanhamento, constituída por dois representantes de 

cada instituição, cuja nomeação deve ser comunicada à outra 

parte, por escrito, no prazo de 10 dias úteis, após a publicação 
deste Decreto Executivo Conjunto.

2. A Comissão de Acompanhamento deve elaborar qua

dros trimestrais sintéticos sobre a evolução da execução das 

competências delegadas e um relatório anual de avaliação 
das mesmas.

ARTIGO 9.°
(Incumprimento)

1. Em caso de impossibilidade de superação de cons

trangimentos que inviabilizem o exercício das competências 

delegadas no contexto deste Protocolo, o INE e o GEPE do 
Ministério dos Transportes devem avaliar a situação, con
juntamente e o mais rapidamente possível, visando encontrar 
soluções alternativas, eficazes e eficientes, para a execução 

das actividades estatísticas delegadas.

2. Se não for possível resolver os constrangimentos assinalados 
no número anterior, ou quando estiver em causa a violação dos 

Princípios Fundamentais do SEN, o INE deve dar seguimento 
imediato ao determinado nos n.os 2 e 3 do artigo 29.° da Lei 
n.° 3/11, de 14 de Janeiro (cessação imediata da delegação 

de competências).

ARTIGO 10.°
(Prevalência normativa)

1. As normas definidas neste Protocolo prevalecem 

sobre todas as normas legais e regulamentares existentes no 

Ministério dos Transportes sobre a produção e difusão de 

estatísticas oficiais.
2.0 GEPE é a única entidade do M inistério dos Transportes 

com funções de validação das estatísticas oficiais objecto da 

presente delegação de competências, pelo que a informação 
estatística relacionada com a presente delegação nunca será 

aceite como estatísticas oficiais antes que o GEPE, em arti

culação com o INE, a valide como tal.
O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 

Territorial, Job Graça.
O Ministro dos Transportes, Augusto da Silva Tomás.

MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO 
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

E DA EDUCACÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 654/15
dc 24 dc Novembro

do qUe a Le’ n'° 3/1de 14 de Janeiro (Lei

nrinrm’ * ° m*U 35 ^aSes gera,s’ as linhas orientadoras e os 
em tod P°f Se re^e ° SÍStema Estat,sdco Nacional (SEN) 
delega ~ Vertentes’ nomeadamente na respeitante à 

fjxjpx Ç e competências do Instituto Nacional de Estatística 
ârtigo 29 ° d°S SerV,Ç0S Públicos. De acordo com o n.° I do 

de Órcr * RSta meSrna Lei» deIermina-se que «... a criação 
(INE) ' f • e^e^ac^os do Instituto Nacional de Estatística 

Que huaI eita. P°r Decret0 Executivo Conjunto do Ministro 
Ministra 3 ° nSt,lUt0 Nacional de Estatística (INE), e dos 

a delegacã eSp°nsaveis Peíos serviços públicos que recebam 
de Fqfar / S° proPosta fundamentada do Instituto Nacional 

N, <INE)- P»~e, ftrortvel do Conselho

~oo„,l<leEsul|stica(CNcsT)̂
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Considerando que o Gabinete de Estudos, Planeamento e 

Estatística (GEPE) do Ministério da Educação possui atribuições 

e uma estrutura orgânica (alínea c) dos n.os 2 e 3 do artigo 9 o do 

Estatuto do Ministério da Educação, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 221 /14, de 28 de Agosto), claramente voca

cionada para «orientar, coordenar e dinamizar o sistema de 

estatística do sistema de educação e ensino», com recursos, 

conhecimentos e experiência adequadas ao desempenho das 

respectivas competências;

Considerando que o Conselho Nacional de Estatística 

(CNEST) apreciou favoravelmente (Resolução n.° 11/14, 

de 14 de Julho) a proposta de delegação de competências do 

INE no GEPE do Ministério da Educação.

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 

Territorial e o Ministro da Educação, em conformidade com os 

poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do artigo 137.° da Constituição da República de Angola, e 

de acordo com o n.° 1 do artigo 29.° da Lei n.° 3/11, de 14 de 

Janeiro, determinam:
Artigo l.° — É aprovado o Protocolo de Delegação de 

Competências do Instituto Nacional de Estatística ao Gabinete 

de Estudos, Planeamento e Estatística do Ministério da

Educação, anexo ao presente Decreto Executivo Conjunto e 

que dele é parte integrante.

Artigo 2.° — As dúvidas e omissões, decorrentes da 
interpretação do presente Decreto Executivo Conjunto, são 

resolvidas por Despacho Conjunto de ambos os Ministros, 

após parecer do INE e do CNEST.

Artigo 3.° — O presente Decreto Executivo Conjunto 

entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos [...] de [...] de 2015.

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvime 
Territorial, Job Graça.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO
DE COMPETÊNCIAS DO ,NST,TUT?irTir

nacional de estatística ao gabini
[)I- ESTUDOS, PLANEAMENTO E ESTAT1S 

DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 

na parte relevante, bem como a observar os demais padrões 
e boas práticas definidas a nível nacional e internacional para 

a produção e difusão de estatísticas oficiais.

ARTIGO 2.° 
(Objecto)

1. No quadro da Lei do SEN, o GEPE do Ministério da 

Educação é constituído como Órgão Delegado do Instituto 

Nacional de Estatística (ODINE) para a produção e difusão 

das estatísticas oficiais de base/correntes da responsabili

dade do INE na área da educação não superior, resultantes 

das actividades estatísticas da responsabilidade do GEPE e 

incluídas no Plano de Actividades Anual do SEN, a submeter 

a parecer do CNEST.

2. As estatísticas oficiais a produzir devem responder 

adequadamente a todas as necessidades fundamentais de 

informação para a área referida, da parte dos utilizadores 

nacionais, regionais e internacionais.

3. A inclusão das actividades delegadas no Plano Anual 

referido no n.° I deste artigo é obrigatória e deve ser feita de 

acordo com o instrumento de planeamento definido pelo INE.

ARTIGO 3.°
(Obrigações do INE)

1. O INE, no exercício das suas competências de coor

denação e supervisão técnico-científica e metodológica das 

estatísticas oficiais produzidas pelas entidades com delegação 

de competências, obriga-se a:
No domínio da Produção Estatística:

a) Apoiar a concepção e desenvolvimento das opera

ções estatísticas delegadas;
b) Apreciar as propostas de Documento Metodológico

apresentadas pelo GEPE do Ministério da Edu

cação, nos termos da alínea d) do artigo 4.° deste 

Protocolo, podendo introduzir as alterações que 

considere justificadas, após análise conjunta com 

aquele Gabinete;
c) Disponibilizar, nos termos da legislação em vigor,

amostras extraídas dos ficheiros de unidades 

estatísticas sob sua gestão, assim como os seus 
ficheiros de unidades estatísticas e bases de dados 

estatísticos individuais de produção que se mos
trem de interesse para a realização das operações

ARTIGO L° n
(Enquadramento legal e (GEPE)

O Gabinete de Estudos, Planeamento curnprjmento dos
do Ministério da Educação rica obrigado Estatíst*00

dispositivos legais e regulamentares do |4 janeiro 

Nacional, nomeadamente da Lei n. 3/1L e das

^ei do SEN), da legislação que regulamen ^nEST) 

deliberações do Conselho Nacional de Esta i

delegadas;
d) Promover e apoiar o desenvolvimento e disponibi-

lização de meta-informação, designadamente no 
Portal do INE, associada às operações realizadas 

pelo GEPE do Ministério da Educação;
e) Proceder à certificação técnica das operações esta

tísticas delegadas.
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No domínio da Difusão Estatística:
f) Apoiar a análise e difusão dos resultados das operaçoes 

estatísticas delegadas, bem como emitir parecer 

sobre as propostas de publicações estatísticas 

oficiais que lhe sejam enviadas pelo GEPE do 

Ministério da Educação, no prazo máximo de 30 

dias de calendário;

g) Definir, em conjunto com o GEPE do Ministério

da Educação, o modelo de armazenamento e de 

difusão de dados associados às estatísticas oficiais, 

incluindo a sua integração no Portal do INE;

h) Facultar, exclusivamente para fins estatísticos, o

acesso às bases de dados de difusão existentes, 

da sua responsabilidade e relevantes para a área 

estatística em que se insere a delegação de com

petências, atentas as normas em vigor em matéria 

de respeito do princípio do segredo estatístico;

i) Apoiar o GEPE do Ministério da Educação na elabo

ração de procedimentos necessários à satisfação 

dos pedidos de dados estatísticos confidenciais, 

bem como a cedência de dados para fins científicos, 

de acordo com as regras definidas pelo CNEST.
No domínio da Coordenação e da Supervisão Técnico- 

-Científica e Metodológica:

j) Promover junto do GEPE do Ministério da Educação, 

directamente ou através de entidades externas, as 

acções de acompanhamento e as auditorias esta
tísticas que considerar necessárias para garantir 

a conformidade da produção e da difusão das 

estatísticas oficiais com os princípios e as normas 

técnicas que obrigam o INE, tendo presentes as 

boas práticas e os padrões internacionais.

ARTIGO 4.°
(Obrigações do GEPE do Ministério da Educaçõo)

1. O GEPE, enquanto entidade delegada do INE para a 

produção e a difusão de estatísticas oficiais, obriga-se a:

No domínio da Produção Estatística:

a) Articular com o INE a programação das operações

estatísticas delegadas no âmbito da preparação do 
Plano de Actividades Anual, garantindo o preenchi

mento exaustivo e atempado dos instrumentos de 
planeamento, elaborados pelo INE, para o efeito;

b) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário,

toda a informação sobre a produção de estatísti

cas oficiais delegadas, no âmbito da elaboração 
do Relatório de Actividades Anual;

c) Produzir as estatísticas oficiais delegadas, no estrito

cumprimento da legislação aplicável no âmbito 
do SEN, tendo presentes as melhores práticas e

padrões internacionais, recorrendo se . . 
, . . ’ ,,ccessarioaos conhecimentos especializados do INE-

d) Proporão INE, para aprovação, o Documento Meto

dológico, segundo modelo definido pelo 

relativo a cada uma das operações estatísticas 

inseridas no Plano de Actividades Anual pela 

primeira vez ou com alterações metodológicas 

em relação ao anterior documento metodológico 

podendo solicitar o apoio do INE para a sua ela

boração, sempre que entender necessário;

e) Proceder ao registo prévio dos instrumentos de

notação junto do INE e inscrever este registo em 

local bem saliente do respectivo instrumento de 

notação, de acordo com modelo do INE; sempre 

que o instrumento de notação for electrónico, deve 

ser avaliada, com o INE, a melhor forma de dar a 

maior visibilidade possível a este registo, de modo 

que os respondentes tenham pleno conhecimento 

que se trata de um instrumento de notação de 

resposta obrigatória e protegida pelos princípios 

do segredo estatístico;

J) Disponibilizar ao INE os seus ficheiros de unidades 

estatísticas associados à produção da actividade 

delegada, bem como as respectivas bases de dados 

estatísticos, sempre que tal for solicitado;
g? Adoptar as medidas necessárias ao cumprimento 

das regras existentes do segredo estatístico, bem 

como daquelas que vierem a ser estabelecidas 

pelo CNEST e pelo INE;
h) Articular com o INE a utilização dos novos processos

de aproveitamento de dados administrativos para 

fins estatísticos na área estatística da educação. 
No domínio da Difusão Estatística:

i) Assegurar a difusão das estatísticas resultantes das
* q 0 noactividades delegadas referidas no artigo z., 

quadro da Política de Difusão definida pol°
j) Articular com o INE a difusão da informação resultant

das operações estatísticas delegadas, o respecti 
calendário e formato, designadamente editand 

anualmente, um Anuário Estatístico devidamen 

organizado e preparado para difusão em slJP^ 

digital, de acordo com modelo a acordar com o
k) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessá

toda a informação sobre a difusão de estatís 

oficiais delegadas e executadas, no ârnbi 

elaboração do Relatório de Actividades 
Articular com o INE a disponibilização de 

confidenciais devidamente anonimizados e a
j_s

as medidas necessárias ao cumprimento 
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existentes sobre o segredo estatístico, bem como 

das que vierem a ser estabelecidas pelo CNEST 

epelo INE;

m) Assegurar, em estreita articulação com o INE, os

procedimentos necessários à satisfação dos pedidos 

de dados estatísticos confidenciais, bem como a 

cedência de dados para fins científicos, no estrito 

cumprimento das regras do SEN;

n) Incluir, nos relatórios de actividades, informação

relativa aos pedidos de dados confidenciais que 

lhe tenham sido solicitados;

o) Disponibilizar ao INE os dados constantes das bases

de dados de difusão da sua responsabilidade na 

área da educação, para integração no Portal do 

INE e Sistema de Informação das Estatísticas 

Oficiais Angolanas;

p) Facultar ao INE (ou a entidade terceira acreditada,

por incumbência do INE) toda a informação neces

sária à verificação da conformidade dos princípios 

e procedimentos técnicos seguidos na produção e 

difusão das estatísticas delegadas.

ARTIGO 5.°
(Colaboração técnica)

1. O INE e o GEPE do Ministério da Educação podem, 

por acordo, criar grupos de trabalho de natureza técnica e 

metodológica, sempre que considerado relevante para o 

acompanhamento do exercício de competências delegadas.
2. O INE e o GEPE do Ministério da Educação podem 

promover acções de divulgação e sensibilização de boas 
práticas de produção e difusão de estatísticas.

3. O INE e o GEPE do Ministério da Educação devem 

colaborar no desenvolvimento e aperfeiçoamento das ope

rações estatísticas associadas às áreas, nomeadamente as 
decorrentes de necessidades previstas em legislação nacional 

ou identificadas pelos utilizadores da informação estatística.

ARTIGO 6.°
(Colaboração no domínio da cooperação)

4.0 INE e o GEPE do Ministério da Educação devem dar 

conhecimento mútuo dos documentos enviados a organizações 

internacionais, nomeadamente das respostas a questionários 

cujo preenchimento seja da sua responsabilidade.

5.0 INE e o GEPE do Ministério da Educação podem, em 

articulação, desenvolver e levar a cabo acções de assistência 

técnica no âmbito da cooperação e ajuda ao desenvolvimento 

dos sistemas estatísticos.

ARTIGO 7.°
(Colaboração no domínio da formação)

1. O INE e o GEPE do Ministério da Educação devem 

proceder à elaboração conjunta de um piano de formação 

específico para as áreas estatísticas em que se insere a dele

gação de competências.

2. O INE e o GEPE do Ministério da Educação devem, 

reciprocamente, facilitar aos respectivos técnicos, a frequência 

das acções de formação da sua iniciativa.

ARTIGO 8.°
(Comissão dc Acompanhamento)

1. Para o acompanhamento da execução desta delegação 
de competências deve ser designada uma Comissão de 

Acompanhamento, constituída por dois representantes de 

cada instituição, cuja nomeação deve ser comunicada à outra 
parte, por escrito, no prazo de 10 dias úteis, após a publicação 

deste Decreto Executivo Conjunto.
2. A Comissão de Acompanhamento deve elaborar qua

dros trimestrais sintéticos sobre a evolução da execução das 

competências delegadas e um relatório anual de avaliação 

das mesmas.
ARTIGO 9.°

(Incumprimento)

1. Em caso de impossibilidade de superação de cons
trangimentos que inviabilizem o exercício das competências • 

delegadas no contexto deste Protocolo, o INE e o GEPE do 

Ministério da Educação devem avaliar a situação, conjun

tamente e o mais rapidamente possível, visando encontrar 
soluções alternativas, eficazes e eficientes, para a execução 

das actividades estatísticas delegadas.
2. Se não for possível resolver os constrangimentos 

assinalados no número anterior, ou quando estiver em causa 
a violação dos Princípios Fundamentais do SEN, o INE deve 
dar seguimento imediato ao determinado nos n.05 2 e 3 do 

artigo 29.°da Lei n°3/ll,de 14 de Janeiro (cessação imediata 

da delegação de competências).
ARTIGO 10.° 

(Prevalência normativa)

1. As normas definidas neste Protocolo prevalecem sobre 
todas as normas legais e regulamentares existentes no Ministério 
da Educação sobre a produção e difusão de estatísticas oficiais.

• Pdncacão em articulaç1. O GEPE do Ministério da Educaça , cooperação 

com o INE, deve assegurar as actividades e c 

nacional e internacional, na área estatística e q^
a delegação de competências referida no ,^e^acjonais

2. Sempre que a participação em reun'°eSJençã0 de cada 
seja assegurada por delegação conjunta,a *nter^suistjcarnente. 

uma das entidades deve ser definida, prévia e c ° devem

3. O INE e o GEPE do Ministério da E
proceder à troca de documentos de interesse ^ssões de 
dos no âmbito das reuniões internacionais e ^oiyimento, 

cooperação e de assistência técnica para o d 

assim como dos relatórios de missão.
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2.0 GEPE é a única entidade do Ministério da Educação 

com funções de validação das estatísticas oficiais objecto da 

presente delegação de competências, pelo que a informação 

estatística relacionada com a presente delegação nunca será 

aceite como estatísticas oficiais antes que o GEPE, em arti

culação com o INE, a valide como tal.
O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 

Territorial, Job Graça.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO 
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto Executivo Conjunto n.° 655/15 
dc 24 de Novembro

Considerando que a Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro (Lei 

do SEN), definiu as bases gerais, as linhas orientadoras e os 

princípios por que se rege o Sistema Estatístico Nacional (SEN) 

em todas as suas vertentes, nomeadamente na respeitante à 

delegação de competências do Instituto Nacional de Estatística 

(INE) noutros serviços públicos. De acordo com o n.° 1 do 

artigo 29.° desta mesma Lei, determina-se que «... a criação 
de Órgãos Delegados do Instituto Nacional de Estatística 

(INE), é feita por Decreto Executivo Conjunto do Ministro 

que tuteia o Instituto Nacional de Estatística (INE), e dos 

Ministros responsáveis pelos serviços públicos que recebam 

a delegação, sob proposta fundamentada do Instituto Nacional 

de Estatística (INE), com parecer favorável do Conselho 

Nacional de Estatística (CNEST)»;

Considerando que o Gabinete de Estudos, Planeamento e 

Estatística (GEPE) do Ministério do Ensino Superior possui 

atribuições e uma estrutura orgânica (n.° I e alíneas m), n), o) 

e p) do n.° 2 do artigo 15.° do Estatuto Orgânico do Ministério 

do Ensino Superior, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 111/14, de 27 de Maio), claramente vocacionadas para a 

produção e difusão estatística, com recursos, conhecimentos e 

apoio adequado para desempenhar as respectivas competências;

Considerando que o Conselho Nacional de Estatística 

(CNEST) apreciou favoravelmente (Resolução n.° 17/15, 

de 16 de Junho) a proposta do INE para delegar as suas compe

tências respectivas no GEPE do Ministério do Ensino Superior.

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento Territorial 

e o Ministro do Ensino Superior, em conformidade com os 

poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do artigo 137.° da Constituição da República de Angola, e 

de acordo com o n.° 1 do artigo 29.° da Lei n.° 3/11, de 14 

de Janeiro, determinam:

Artigo I -° — É aprovado o Protocolo de Delegação de 

Competências do Instituto Nacional de Estatística ao Gabinete 

de Estudos, Planeamento e Estatística do Ministério do Ensino 

Superior, anexo ao presente Decreto Executivo Conjunto e 

que dele é parte integrante.

Artigo 2.°__ As dúvidas e omissões, decorrentes da

interpretação do presente Decreto Executivo Conjunto, são 

resolvidas por Despacho Conjunto de ambos os Ministros, 

após parecer do INE e do CNEST.

Artigo 3.° — O presente Decreto Executivo Conjunto 

entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos [...] de [...] de 2015.

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento

Territorial, Job Graça.
O Ministro do Ensino Superior, Adão Gaspar Ferreiro 

do Nascimento.

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO 
DE COMPETÊNCIAS DO INSTITUTO 

NACIONAL DE ESTATÍSTICA AO GABINETE 
DE ESTUDOS, PLANEAMENTO E ESTATÍSTICA 

DO MINISTÉRIO DO ENSINO SUPERIOR

ARTIGO l.°
(Enquadramento legal e institucional)

° Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística (GEPE) 

o Ministério do Ensino Superior fica obrigado ao cumprimento 

dos dispositivos legais e regulamentares do Sistema Estatístico 

Nacional, nomeadamente da Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro 

( ei do SEN), da legislação que regulamenta o INE e das 

liberações do Conselho Nacional de Estatística (CNEST) 

a parte relevante, bem como a observar os demais padrões 

boas práticas definidas a nível nacional e internacional para 

a produção e difusão de estatísticas oficiais.

ARTIGO 2.°
(Objecto)

1. No quadro da Lei do SEN, o GEPE do Mimst^r

Ensino Superior é constituído como Órgão Delegado do ns 

Nacional de Estatística (ODINE) para a produção e 1 

das estatísticas oficiais de base/correntes da responsa •

do INE na área do ensino superior, resultantes das aeti 

estatísticas da responsabilidade do GEPE e incluídas

de Actividades Anual do SEN, a submeter a parecer do

2. As estatísticas oficiais a produzir devem resp 

adequadamente a todas as necessidades fundamen 

informação para a área referida, da parte dos util>z 

nacionais, regionais e internacionais.
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3 A inclusão das actividades delegadas no Plano Anual 

referido no n.° I deste artigo é obrigatória e deve ser feita de 

acordo com o instrumento de planeamento definido pelo INE.

ARTIGO 3.°
(Obrigações do INE)

I. o INE, no exercício das suas competências de coor

denação e supervisão técnico-científica e metodológica das 

estatísticas oficiais produzidas pelas entidades com delegação 

de competências, obriga-se a:

No domínio da Produção Estatística:

a) Apoiar a concepção e desenvolvimento das opera

ções estatísticas delegadas;

b) Apreciar as propostas de Documento Metodológico

apresentadas pelo GEPE do Ministério do Ensino 

Superior, nos termos da alínea d) do artigo 4.° 

deste Protocolo, podendo introduziras alterações 

que considere justificadas, após análise conjunta 

com aquele Gabinete;

c) Disponibilizar, nos termos da legislação em vigor,

amostras extraídas dos ficheiros de unidades 

estatísticas sob sua gestão, assim como os seus 

ficheiros de unidades estatísticas e bases de dados 

estatísticos individuais de produção que se mos

trem de interesse para a realização das operações 

delegadas;
d) Promover e apoiar o desenvolvimento e disponibi-

lização de meta-informação, designadamente no 
Portal do INE, associada às operações realizadas 

pelo GEPE do Ministério do Ensino Superior;

e) Proceder à certificação técnica das operações esta

tísticas delegadas;
No domínio da Difusão Estatística:

J) Apoiar a análise e difusão dos resultados das operações 

estatísticas delegadas, bem como emitir parecer 
sobre as propostas de publicações estatísticas 

oficiais que lhe sejam enviadas pelo GEPE do 

Ministério do Ensino Superior, no prazo máximo 

de 30 dias de calendário;
8) Definir, em conjunto com o GEPE do Ministério do 

Ensino Superior, o modelo de armazenamento e 
de difusão de dados associados às estatísticas ofi

ciais, incluindo a sua integração no Portal do INE, 

Facultar, exclusivamente para fins estatísticos, o 

acesso às bases de dados de difusão existentes, 
da sua responsabilidade e relevantes para a área 

estatística em que se insere a delegação de com 
petências, atentas as normas em vigorem matéria 

de respeito do princípio do segredo estatístico,

i) Apoiar o GEPE do Ministério do Ensino Superior

na elaboração de procedimentos necessários à 

satisfação dos pedidos de dados estatísticos con
fidenciais, bem como a cedência de dados para 

fins científicos, de acordo com as regras definidas 

pelo CNEST;
No domínio da Coordenação e da Supervisão Técnico- 

Científica e Metodológica:

j) Promover junto do GEPE do Ministério do Ensino

Superior, directamente ou através de entidades 

externas, as acções de acompanhamento e as audi
torias estatísticas que considerar necessárias para 

garantir a conformidade da produção e da difusão 
das estatísticas oficiais com os princípios e as nor

mas técnicas que obrigam o INE, tendo presentes 
as boas práticas e os padrões internacionais.

ARTIGO 4.°
(Obrigações do GEPE do Ministério do Ensino Superior)

1. o GEPE, enquanto entidade delegada do INE para a 
produção e a difijsão de estatísticas oficiais, obriga-se a: 

No domínio da Produção Estatística:
a) Articular com o INE a programação das operações

estatísticas delegadas no âmbito da preparação do 
Plano de Actividades Anual, garantindo o preenchi
mento exaustivo e atempado dos instrumentos de 
planeamento, elaborados pelo INE, para o efeito;

b) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário,
toda a informação sobre a produção de estatísti

cas oficiais delegadas, no âmbito da elaboração 

do Relatório de Actividades Anual;
c) Produziras estatísticas oficiais delegadas, no estrito

cumprimento da legislação aplicável no âmbito 
do SEN, tendo presentes as melhores práticas e 
padrões internacionais, recorrendo, se necessário, 

aos conhecimentos especializados do INE;
d) Proporão INE, para aprovação, o Documento Meto

dológico, segundo modelo definido pelo INE, 
relativo a cada uma das operações estatísticas 
inseridas no Plano de Actividades Anual, pela 

primeira vez ou com alterações metodológicas 
em relação ao anterior documento metodológico, 
podendo solicitar o apoio do INE para a sua ela

boração, sempre que entender necessário;
e) Proceder ao registo prévio dos instrumentos de

notação junto do INE e inscrever este registo em 
local bem saliente do respectivo instrumento de 

notação, de acordo com modelo do INE; sempre 
que o instrumento de notação for electrónico, deve 

ser avaliada, com o INE, a melhor forma de dar a 
maior visibilidade possível a este registo, de modo 



DIÁRIO DA REPúblicA
4006

que os respondentes tenham pleno conhecimento 
que se trata de um instrumento de notação de 

resposta obrigatória e protegida pelos princípios 

do segredo estatístico;
fi Disponibilizar ao INE os seus ficheiros de unidades 

estatísticas associados à produção da actividade 

delegada, bem como as respectivas bases de dados 

estatísticos, sempre que tal for solicitado;

g) Adoptar as medidas necessárias ao cumprimento
das regras existentes do segredo estatístico, bem 

como daquelas que vierem a ser estabelecidas 

pelo CNEST e pelo INE;

h) Articular com o INE a utilização dos novos proces-
sos de aproveitamento de dados administrativos 

para fins estatísticos na área estatística do ensino 

superior;

No domínio da Difusão Estatística:

i) Assegurar a difusão das estatísticas resultantes das

actividades delegadas referidas no artigo 2.°, no 

quadro da Política de Difusão definida pelo INE;

j) Articular com o INE a difusão da informação resultante

das operações estatísticas delegadas, o respectivo 

calendário e formato, designadamente editando, 

anualmente, um Anuário Estatístico devidamente 

organizado e preparado para difusão em suporte 

digital, de acordo com modelo a acordar com o INE;

k) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário,

toda a informação sobre a difusão de estatísticas 

oficiais delegadas e executadas, no âmbito da 

elaboração do Relatório de Actividades Anual;

l) Articular com o INE a disponibilização de dados

confidenciais devidamente anonimizados e adoptar 

as medidas necessárias ao cumprimento das regras 

existentes sobre o segredo estatístico, bem como 

das que vierem a ser estabelecidas pelo CNEST 

e pelo INE;

m) Assegurar, em estreita articulação com o INE, os

procedimentos necessários à satisfação dos pedidos 
de dados estatísticos confidenciais, bem como a 

cedência de dados para fins científicos, no estrito 

cumprimento das regras do SEN;
n) Incluir, nos relatórios de actividades, informação

relativa aos pedidos de dados confidenciais que 

lhe tenham sido solicitados;

o) Disponibilizar ao INE os dados constantes das bases

de dados de difusão da sua responsabilidade na 

área do ensino superior, para integração no Portal 

do INE e Sistema de Informação das Estatísticas 

Oficiais Angolanas;

p) Facultar ao INE, ou a entidade terceira acreditada por 

incumbência do INE, toda a informação necessá

ria à verificação da conformidade dos princípios 

e procedimentos técnicos seguidos na produção 

e difusão das estatísticas delegadas.

ARTIGO 5.°
(Colaboração técnica)

1. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Superior 

podem, por acordo, criar grupos de trabalho de natureza téc

nica e metodológica, sempre que considerado relevante para 

o acompanhamento do exercício de competências delegadas

2. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Superior 

podem promover acções de divulgação e sensibilização de 

boas práticas de produção e difusão de estatísticas.

3. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Superior 

devem colaborar no desenvolvimento e aperfeiçoamento das 

operações estatísticas associadas às áreas, nomeadamente as 

decorrentes de necessidades previstas em legislação nacional 

ou identificadas pelos utilizadores da informação estatística.

ARTIGO 6.°
(Colaboração no domínio da cooperação)

1.0 GEPE do Ministério do Ensino Superior, em articula

ção com o INE, deve assegurar as actividades de cooperação 

nacional e internacional, na área estatística em que se insere 

a delegação de competências referida no artigo 2.°
2. Sempre que a participação em reuniões internacionais 

seja assegurada por delegação conjunta, a intervenção de cada 

uma das entidades deve ser definida, prévia e casuisticamente.

3. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Superior 

devem proceder à troca de documentos de interesse mútuo 

produzidos no âmbito das reuniões internacionais e das missões 

de cooperação e de assistência técnica para o desenvolvimento, 

assim como dos relatórios de missão.
4. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Superior 

devem dar conhecimento mútuo dos documentos enviados 

organizações internacionais, nomeadamente das respostas 
questionários cujo preenchimento seja da sua responsabilidad

5. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Superi 

podem, em articulação, desenvolver e levar a cabo acç 

de assistência técnica no âmbito da cooperação e ajuda 

desenvolvimento dos sistemas estatísticos.

ARTIGO 7.°
(Colaboração no domínio da formação)

1. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Sup 

devem proceder à elaboração conjunta de um plano 
mação específico para as áreas estatísticas em que se if 

a delegação de competências.
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2. O INE e o GEPE do Ministério do Ensino Superior 

devem, reciprocamente, facilitar aos respectivos técnicos frequência das acções de formação da sua iniciativa S’ 3

ARTIGO 8.°
(Comissão dc Acompanhamento)

I Rara o acompanhamento da execução desta delegação 

de competências deve ser designada uma Comissão de 

Acompanhamento, constituída por dois representantes de 

cada instituição, cuja nomeação deve ser comunicada à outra 

de 10 dias úteis, após a publicaçãoparte, por escrito, no prazo

deste decreto executivo.

? A Comissão de Acompanhamento deve elaborar qua- 

dros trimestrais sintéticos sobre a evolução da execução das 

competências delegadas e um relatório anual de avaliação 

das mesmas.

ARTIGO 9.°
(Incumprimento)

1. Em caso de impossibilidade de superação de cons

trangimentos que inviabilizem o exereício das competências 

delegadas no contexto deste Protocolo, o INE e o GEPE do 

Ministério do Ensino Superior devem avaliar a situação, con

juntamente e o mais rapidamente possível, visando encontrar 

soluções alternativas, eficazes e eficientes, para a execução 

das actividades estatísticas delegadas.
2. Se não for possível resolver os constrangimentos 

assinalados no número anterior, ou quando estiver em causa 
a violação dos Princípios Fundamentais do SEN, o INE deve 

dar seguimento imediato ao determinado nos n. 2 e 3 

do artigo 29.° da Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro (cessação 

imediata da delegação de competências.

ARTIGO io.° 
(Prevalência normativa)

L As normas definidas neste Protocolo prevalec 

sobre todas as normas legais e regulamentares existente 

Ministério do Ensino Superior sobre a produção e difusa 

estatísticas oficiais.
2. O GEPE é a única entidade do Ministério do Ensino 

Superior com funções de validação das estatísticas of 

°bjecto da presente delegação de competências, pelo fl 

infbrmação estatística relacionada com a presente delegaçao 
CFPE nunca será aceite como estatísticas oficiais antes que o 

em articulação com o INE, a valide como tal.
0 Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 

territorial, Job Graça.

0 Ministro do Ensino Superior, Adão Gaspar Ferrar 

do Nascimento.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto Executivo n.° 656/15 
dc24 dc Novembro

Considerando que o Decreto Presidencial n.° 196/15, 
de 8 de Outubro, autorizou o Ministro das Finanças a 
recorrer à emissão de títulos da Dívida Pública Directa, 
denominados Obrigações do Tesouro a favor do GRUPO 
ENSA — Investimentos e Participações, E.P.;

Tendo em conta que os artigos 2.° e 8.° do referido Decreto 
Presidencial autorizam o Ministro das Finanças a definir, por 
Decreto Executivo, as características dos títulos a emitir, que
devem constar da Obrigação Geral a que se refere o artigo 8.» 
da Lei n.° 1/14, de 6 de Fevereiro, sobre o Regime Jurídico 
de Emissão e Gestão da Dívida Pública Directa e Indirecta;

Nos termos do artigo 137.° da Constituição da República de 
Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, da alínea d) do n.° 1 do artigo 3.° 
do Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.°299/!4, de 4 de Novembro, bem 
como das disposições dos artigos 7.° e 8.° da Lei n.° 1/14, 

de 6 de Fevereiro;
Ouvido o Banco Nacional de Angola, determino:
1. ° — As Obrigações do Tesouro previstas no artigo 1,° 

do Decreto Presidencial n.° 196/15, de 8 de Outubro, até 

ao valor global de Kz: 41.000.000.000,00 (quarenta e um 
mil milhões de kwanzas), são emitidas sem reajuste do 
valor nominal, com juros de cupão de 5% ao ano a favor do 
GRUPO ENSA — Investimentos e Participações, E.P., pelo 
valor facial, sem desconto, no âmbito da transaeção prevista 

no supra referido artigo.
2. ° — Os montantes a emitir, as respectivas maturidades 

e o valor facial dessa modalidade de emissão serão definidos 

por Despacho do Ministro das Finanças.
3 0__0 presente Decreto Executivo entra em vigor na

data da sua publicação.

Publique-se.
Luanda, aos [...] de [...] de 2015.
O Ministro, Armando Manuel.

ministério dos petróleos

Decreto Executivo n.° 657/15 
dc 24 de Novembro

Considerando que, nos termos do n.° 2 do artigo 45.° 
da Lei n.° 10/04, de 12 de Novembro (Lei das Actividades 
Petrolíferas), e do n.° 1 do artigo 4.° do Decreto n.° 48/06, 
de 1 de Setembro, as associadas da Concessionária Nacional 
devem possuir comprovada idoneidade e capacidade financeira;

Ao abrigo da Lei n.° 10/04, de 12 de Novembro, Lei das 
Actividades Petrolíferas, compete ao Ministro dos Petróleos 
garantir o cumprimento dos requisitos legais acima referidos;





DIÁRIO DA REPÚBLICA

4008 1 É excluída a empresa Petropars Limited do Grupo 

Empreiteiro do Bloco Norte da Zona Terrestre de Cabinda, 

aprovado pelo Decreto de Concessão n.° 46-R/92, de 9 de Setembro.

2 A participação associativa de 10% pertencente à empresa 

Petropars Limited no Contrato de Partilha de Produção do 

Bloco Norte da Zona Terrestre de Cabinda, passará aser detida 

pela Sonangol Pesquisa e Produção, S.A.
3. Após a cessão, o Grupo Empreiteiro passará a ter a 

seguinte constituição:
ENl ANGOLA S.P.A 38,00% 
Sonangol Pesquisa e Produção 30,00% 

Soco Cabinda Limited 17,00% 
Acrep Exploração Petrolífera S.A. 15,00%

4. O presente Decreto Executivo entra em vlgor na data 

da sua publicação.

Publique-se.

, Luanda, aos 17 de Novembro de 2015. 

O Ministro, José Maria Botelho de Vasconcelos.

A empresa Petropars Limited, membro do Grupo Empreiteiro 
do Bloco Norte da Zona Terrestre de Cabinda, demonstrou não 1

possuir os requisitos exigidos por lei, faltando ao cumprimento 

das obrigações económicas e financeiras relacionadas com o 

pagamento da quota-parte dos custos incorridos pelo Grupo 

Empreiteiro nas operações petrolíferas do bloco em referência;

O incumprimento das obrigações da empresa Petropars 

Limited tem dificultado a normal execução das operações 

petrolíferas no referido bloco;
A Concessionária Nacional declarou o seu acordo na 

exclusão da empresa Petropars Limited do Grupo Empreiteiro 

do Bloco Norte da Zona Terrestre de Cabinda;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, do n.° 2 do artigo 45.° da Lei n.° 10/04, 

de 12 de Novembro, e do n.° I do artigo 4.° do Decreto 

n.° 48/06, de 1 de Setembro, determino:
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